

OFICIO Nº 409/2018-GAB, Estância Velha, 09 de julho de 2017.
Senhor Presidente, 



Pelo presente, encaminho VETO TOTAL ao Projeto de Lei n° 046/2018, de autoria do Vereador Carlos Bonne, que “Veda a denominação de logradouros públicos aos que forem condenados por atividades ilícitas e dá outras providências”, pelas razões a seguir:
O art. 107 do Código Penal estabeleceu um rol de causas de extinção da punibilidade, atendendo ao disposto no art. 22, inciso I, da Constituição Federal, que diz: “compete privativamente à União legislar sobre: direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho”. Pois bem, o inciso I do art. 107 do Código Penal diz que a morte do agente é causa de extinção da punibilidade:
Art. 107 - Extingue-se a punibilidade:
I - pela morte do agente;
Estando prevista como causa de extinção da punibilidade, a morte do agente faz extinguir também todos os efeitos (primários, ou secundários) da condenação, estabelecidos nos arts. 91 e 92 do Código Penal. Segundo Fernando Capez (Curso de Direito Penal: Parte Geral. 14. ed. São Paulo: Saraiva, 2010. p. 586), “A extinção da punibilidade no caso de morte do agente decorre de dois princípios básicos: mors omnia solvit (a morte tudo apaga) e o de que nenhuma pena passará da pessoa do delinquente (...)”.
Como tudo se apaga em razão da morte, nenhuma consequência decorrente de condenação penal pode ser invocada. Aliás, o Projeto de Lei n° 046/2018, que copiou integralmente alguns dispositivos da Lei Complementar n. 64, de 18 de maio de 1990, que trata de casos de inelegibilidade, resta diretamente afetado por isso. Se não cabe mais falar em efeitos da condenação em razão da morte, também não há mais que se falar em inelegibilidade, representação por abuso de poder econômico, ou abuso de poder político, etc. Também não caberá falar em qualquer proibição de utilizar o nome da pessoa falecida na denominação de logradouros públicos, pois extinta a punibilidade por qualquer causa, deixam de existir também as consequências jurídicas aplicáveis àquele que outrora foi condenado.
Aliás, o inciso XLV do art. 5º da Constituição Federal estabelece que nenhuma pena passará da pessoa do condenado. Portanto, extinta a punibilidade, nenhuma outra sanção pode ser imputada ao falecido, assim como não podem decorrer daquela que foi aplicada outras sanções, civis ou penais, sob pena de violação ao disposto nos incisos XLV, XLVI e XLVII do art. 5º da Constituição Federal, que dizem:
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:
a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
Portanto, considerando que o Projeto de Lei em discussão ofende a Constituição Federal por perpetuar pena que se extingue com a morte do agente, VETO TOTALMENTE o Projeto de Lei n° 046/2018, de autoria do Vereador Carlos Bonne, que “Veda a denominação de logradouros públicos aos que forem condenados por atividades ilícitas e dá outras providências”. Sendo o que se apresentava, renovo os votos de apreço e consideração, pedindo seja mantido o VETO TOTAL do Projeto de Lei referido.
Atenciosamente.
                                                                                Maria Ivete de Godoy Grade
                                                                                Prefeita Municipal 
Ao Excelentíssimo Senhor
Valdeci de Vargas
Câmara Municipal de Vereadores
Estância Velha/RS
